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A mesa da Câmara Municipal de Itura- 

ma, no uso de suas atribuiço;$ lega- 

is, faz saber que a Câmara nanicipal 

em &tesa° realizada dia 13 de setem- 

bro de 1979, aprovou, e aLIL promulga 

a seguinte: 

R 7iSOLUÇXO  

Art. 1- Fica nomeado o Vereador RUB243' 
JOS1 DS SOUSA,  como membro representante da Câmara Municiam' 
pai de Iturama na Comiesgo 3specia1 de Avaliaggo, criada pe 
la lei ng 2.028 de 19.07.1979. 

Padgrafo único- A Comisso specia1 de' 
Avaliação rque se refere este artigo ficará vinculada 

abertura 3 julgamento das propostas, mantidos todos os mem- 
bros que leia fizerem parte. 

irta 2 9- 2-2sta resoluc;o entra/4 em viunr 

na data de sua publicação, rsvogadas as d1epos1ço75a em con- 
trário. 
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sas, 11 le setembro de 1979 

e refeitas 

?residente da tâmara 
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.io Vilela de Melo 
•ecret&rio da Câmara 


